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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 74, DE 2022

Nos termos do artigo 20, XXIV, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, solicito que se oficie ao Excelentíssimo Senhor Presidente do TJSP Desembargador Ricardo Mair Anafe, para que, no prazo constitucional, preste as seguintes informações referentes aos 1.099 aprovados do concurso de Escrevente Técnico Judiciário de 2018:
É possível adequação dos prazos de suspensão, no sentido a devolver os 06 (seis) meses - janeiro, fevereiro, março, junho e final de julho de 2021 - nos quais o concurso de escrevente técnico judiciário (2ª, 3ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª e 10ª RAJs) continuou com a fluência do prazo, até o acatamento da Recomendação CNJ nº 96/2021? Com isso, o prazo de validade do concurso passaria a vencer em 22 de dezembro de 2022;
È possível o início do processo de nomeações para o início de março de 2022?

JUSTIFICATIVA

A comissão dos aprovados remanescentes do concurso do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo é o coletivo que representa os 1.099 aprovados remanescentes no concurso autorizado no processo nº 12.270/2017, realizado em 2018 e homologado em 1º de março de 2019;
Como é de conhecimento geral, este certame passou por duas suspensões, a primeira concedida por despacho da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em atendimento ao Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020, que reconheceu o estado de calamidade nacional devido a pandemia do coronavírus - Sars-cov-2. Por este ato o concurso ficou suspenso a partir do dia 28 de março de 2020;
A suspensão foi determinada, considerando o Decreto Legislativo nº 06/2020, até o dia 31 de dezembro de 2020, quando se imaginou que os efeitos da pandemia já estariam superados;
Entretanto, infelizmente, a realidade não foi essa e os efeitos - sociais, econômicos e fiscais - da pandemia persistiram pelo ano de 2021. Inclusive, aprovou-se legislações com o objetivo de garantir mais investimentos para a área de saúde e garantir a dignidade dos brasileiros nesse momento tão grave da nossa história, exemplo disso citamos o Pacto de Enfrentamento da Pandemia - LC nº 173/2020;
Pois bem, com a virada de ano de 2020 para 2021, o prazo de validade do concurso voltou a correr, permanecendo dessa forma até que a Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo emanasse novo ato em - 21 de julho de 2021 - acatando a Recomendação nº 96/2021 do CNJ, sendo está a segunda suspensão;
A Recomendação nº 96/2021 do CNJ teve como objetivo mitigar o impacto decorrente das medidas de combate à contaminação causada pelo Coronavírus - Sars-cov-2, suspendendo o prazo dos concursos homologados até 31 de dezembro de 2021. Desta forma o vencimento do concurso do interior passou para previsto para 22 de junho de 2022;
Cumpre mencionar que os meses nos quais o concurso manteve o prazo correndo - janeiro, fevereiro, março, abril, maio, junho e fim de julho de 2021- não foi devolvido, perdeu,se, portanto, aproximadamente 06 (seis) meses em meio a persistência da pandemia;
E, apesar da evolução das campanhas de vacinação os efeitos da pandemia estão longe de terem sido superados. Inclusive, agora, em pleno 2022, observa-se o crescimento dos casos registrados de contaminação pelo COVID-19, em especial de suas variantes, bem como do surto pandêmico ocasionado pelo vírus influenza;
Essa dramática nova onda de contaminação não tem poupado sequer os integrantes do poder judiciário, o que motivou a portaria expedida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, autorizando o retorno ao trabalho remoto, medida está prevista até 31 de janeiro de 2022, podendo ser revista pelo tempo necessário para garantir a dignidade e saúde dos serventuários da justiça;
O próprio quadro de servidores do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO tem sido castigado, sendo que nos últimos diários oficiais foram publicadas quase meia centena de licenças compulsórias deferidas a magistrados e servidores; Diante de todo o exposto, certo da boa acolhida à solicitação apresentada, reiteramos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, em 15/2/2022.
a) Arthur do Val
image1.emf

